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uso de suas atribuições iegate feço saber que a Câmara Municipal de São Gonçato
do Amarante, aorovou s eu sanciono a ssouinte Lef:
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e p r o p e a e o M u n i p í o de So Gonçao o Ãmarante, focalizao Av
Paraíba, s/n* na Ssde do MunfcfDfQ* com área tofeí dê 5,488,64 m2,
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de Operares Fotidais.
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ÃMARANTE, no uso cia competência que íhe confere o artigo 28, inciso "X, cia
ConstituicsQ tsísQUs] QQ HstsQQ do CSSTS s LSÍ íVíuníçíDsl rr,0 65 /̂2000. dê
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AMÃRANTE, aos 09 dias do mês de novembro do ano de 2DO4.


